 LEI Nº 2781, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007

Autoriza a regularização fundiária de área que menciona e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a regularização fundiária do imóvel de nº 025, situado na Rua Inhapim, Bairro Bela Vista, setor 021, quadra 023, lote 270, em área do patrimônio disponível do  do Município.

Parágrafo único . A regularização de que trata o “caput” desta lei será efetivada através da outorga de Escritura Particular de Concessão de Direito Real de Uso, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos.

Art. 2 º. A Concessão de Direito real de Uso será outorgada ao posseiro, detentor das benfeitorias existentes, no respectivo lote  de terreno e destina-se à moradia da Concessionária JUREMA GOMES BOLZAN e sua família.

Art. 3º . A área descrita no Art. 1º dessa lei constituirá loteamento enquadrado na categoria de urbanização específica, aprovada pelo órgão competente da municipalidade e matriculado no cartório de registro de imóveis.

Art. 4º . As determinações contidas na presente Lei obedecem as normas legais consubstanciadas no Art. 7º do decreto Lei 271/67; no Art. 17, item I, alínea f da Lei Federal 8666/93, modificada pela Lei Federal 8883/94; nos artigos 3º, 4º, 18º e 53º da Lei Federal 6766/69 com as modificações introduzidas pela Lei Federal 9785/99; na Lei Federal nº 6015/73, que trata dos registros públicos; nos Art. 2º, item 14, Art. 4º, item 5, alínea g e Art. 48 da Lei Federal 10.257/01; nos artigos 120, 196 e seguintes da Lei de Organização Municipal e, onde couber, da legislação municipal relativa ao parcelamento urbano.

Art. 5º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 3 de dezembro de 2007
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